
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 

 PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NEGOCIAL  
 

PORTARIA Nº 06/2025 

Dispõe sobre o quadro de horário de permanência 
dos(as) alunos(as) nas dependências da Universidade 

Estadual de Londrina – UEL. 

 

A coordenação do PPGDN/UEL, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o quadro de horário de permanência dos(as) 

alunos(as) do Programa de Pós-Graduação em Direito Negocial da 

Universidade Estadual de Londrina (UEL), referente ao período de abril a julho 

de 2025. 

Art. 2º Os(as) discentes deverão cumprir a permanência na Universidade, nos 

dias e horários previstos, conforme definido no quadro abaixo. 

Art. 3º A permanência fora dos horários estabelecidos deverá ser previamente 

autorizada pela coordenação do curso. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Londrina/PR, 11 de abril de 2025. 

 

Prof. Dr. Clodomiro José Bannwart Junior 

Coordenador do PPGDN/UEL 

 

Prof. Dra. Patrícia Ayub da Costa 

Vice-Coordenadora do PPGDN/UEL 


